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INDICAÇÃO Nº 19/2026
Autor: Vereador Euclides Rodger Moreira da Veiga
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Piedade de Ponte Nova/MG,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizados estudos técnicos visando à implantação de sentido único de circulação (mão única) na Rua José Galdino, neste município.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo atender às demandas dos moradores e usuários da referida via, tendo em vista as dificuldades enfrentadas no tráfego local.
Segundo relatos dos munícipes, a Rua José Galdino apresenta problemas relacionados à circulação de veículos, especialmente devido à sua possível largura reduzida, estacionamento em ambos os lados e fluxo de veículos em sentidos opostos, o que tem ocasionado:
· Dificuldade de passagem simultânea de veículos; 
· Riscos de acidentes e colisões; 
· Transtornos para motoristas e pedestres; 
· Comprometimento da fluidez do trânsito. 
Diante disso, a implantação de mão única poderá proporcionar:
· Melhor organização do tráfego; 
· Maior segurança para condutores e pedestres; 
· Redução de conflitos entre veículos em sentidos opostos; 
· Melhor aproveitamento do espaço viário, inclusive para estacionamento regulamentado. 
Ressalta-se que a medida deve ser precedida de estudo técnico, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro, garantindo que a alteração atenda às normas de engenharia de tráfego e sinalização adequada.
Dessa forma, a presente indicação visa promover maior segurança, organização e mobilidade urbana no local.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.
________________________________________
Euclides Rodger Moreira da Veiga
Vereador
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